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Os servidores municipais da Estância 
Turística de Olímpia receberão na quinta-
feira, dia 30 de novembro, a segunda 
parcela do 13º salário. A bonificação será 
depositada junto à remuneração mensal dos 
funcionários, no último dia útil do mês.

A medida, anunciada pela secretária de 
Finanças, Mary Brito, atende a um pedido 
do prefeito Fernando Cunha. No total, serão 
pagos mais de R$ 3 milhões correspondentes 
à 2ª parcela.

O montante, que só deveria ser pago 
no dia 20 de dezembro, será antecipado 
para gratificar os servidores e incentivar o 
movimento do comércio, que passará a 
atender em horário especial de fim de ano a 
partir do dia 8 de dezembro.

“Sabemos como o consumo aumenta 
com as festividades de fim de ano e é uma 
época que as pessoas se preparam para as 
contas do início do próximo ano, por isso, nos 
organizamos e vamos adiantar o pagamento 
do 13º dos funcionários para que possam se 
preparar com mais tranquilidade no mês de 
dezembro”, disse o prefeito.

O adiantamento contempla ainda os 
funcionários da Daemo Ambiental, com 
exceção da Prodem dos professores 
admitidos em caráter temporário, que serão 
pagos no dia de costume, devido ao modo 
de contratação, no dia 20 de dezembro.

Prefeitura adianta pagamento da segunda parcela do 
13º de servidores
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 4.319, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

	 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Fica aberto no Orçamento do Município 
referente a 2017, em favor das Secretarias a seguir, 
créditos suplementares no valor de R$ 1.697.000,00 (um 
milhão, seiscentos e noventa e sete mil reais), para atender 
as devidas ações, com as seguintes classificações:

02.06.00 SECRETARIA DA SAÚDE

02.06.04
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.051 GESTÃO EM SAUDE

3.3.90.39.00-149
OUTROS SERV TER PESSOA 
JURIDICA

TESOURO 30.000,00

02.06.00 SECRETARIA DA SAÚDE

02.06.06
DIVISÃO PLANEJAMENTO E 
AVALIAÇÃO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.303.0018.2.407
MANUT ATIV ASSIST 
FARMACEUTICA

3.1.90.11.00-169
VENCTOS E VANT FIXAS PES.
CIVIL

TESOURO 24.500,00

02.06.07
DIVISÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE MAC

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.302.0016.2.409 MANUT MAC

3.1.90.11.00-175
VENCTOS E VANT FIXAS PES.
CIVIL

TESOURO 241.000,00

3.1.90.11.00-584
VENCTOS E VANT FIXAS PES.
CIVIL

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

5.000,00

3.1.90.16.00-177
OUTRAS DESP VARIAV-PES.
CIVIL

TESOURO 104.000,00

3.1.90.16.00-586
OUTRAS DESP VARIAV-PES.
CIVIL

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

15.000,00

3.1.91.13.00–178 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 157.500,00

3.3.90.39.00-183
OUTROS SERV TER PESSOA 
JURIDICA

TESOURO 39.000,00

02.06.08
DIVISÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.033 ATENÇÃO BASICA

3.1.90.11.00-187
VENCTOS E VANT FIXAS PES.
CIVIL

TESOURO 328.000,00

3.1.90.11.00-188
VENCTOS E VANT FIXAS PES.
CIVIL

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

628.000,00

3.1.91.13.00–193 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 85.000,00

02.07.00
SECR. ASSITENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02.07.03
DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA I

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

08.244.0020.1.156
INDICE GES DESC MUN PROG 
BOLSA FAMILIA

4.4.90.52.00-231
EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTE

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

40.000,00

TOTAL 1.697.000,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:

PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
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02.06.00 SECRETARIA DA SAÚDE

02.06.04
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS CORRENTES

10.301.0019.0.180 ARCD

4.4.50.41.00-150 CONTRIBUIÇÕES

TESOURO 19.000,00

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.051 GESTÃO EM SAÚDE

3.1.90.11.00–141 VENCETOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TESOURO 139.000,00

3.1.90.13.00-142 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 9.000,00

3.1.90.16.00-143 OUTRAS DESP VARIAV-PES.CIVIL

TESOURO 143.000,00

3.1.91.13.00–144 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 123.000,00

02.06.05 DIVISÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO

10.304.0017.2.411 MANUT. DEPTO. VIG. EM SAUDE

3.1.90.11.00-151 VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL

TESOURO 254.000,00

3.1.90.13.00-152 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 3.000,00

3.1.90.16.00-153 OUTRAS DESP VARIAV-PES.CIVIL

TESOURO 61.000,00

3.1.91.13.00–154 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 71.000,00

02.06.06
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E 
AVALIAÇÃO

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO

10.303.0018.2.407
MANUT. ATIV. ASSIST. 
FARMACEUTICA

3.1.90.16.00-170 OUTRAS DESP VARIAV-PES.CIVIL

TESOURO 5.000,00

3.3.90.30.00-172 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 50.000,00

02.06.07
DIVISÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE 
MAC

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO

10.302.0016.2.409 MANUT MAC

3.1.90.13.00-176 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 9.000,00

3.1.91.13.00–585 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

20.000,00

02.06.08
DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
BÁSICA

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS

10.301.0015.1.315 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00-583 OBRAS E INSTALAÇÕES

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

125.000,00

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0015.2.033 ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.16.00–191 OUTRAS DESP VARIAV-PES.CIVIL

TESOURO 123.000,00

3.3.90.30.00-196 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

450.000,00

3.3.90.39.00-200 OUTROS SERV TERC PES. JURIDICA

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

53.000,00

02.07.00
SECR. ASSITENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02.07.03
DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA I

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0020.2.155
INDICE GES DESC MUN PROG 
BOLSA FAMILIA

3.3.90.30.00-215 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

30.000,00

3.3.90.39.00-225 OUTROS SERV TERC PES. JURIDICA

TRANSF. CONV. FEDERAIS 
VINCULADOS

10.000,00

TOTAL 1.697.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 28 de novembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Quarta-feira, 29 de novembro de 2017			   Ano I | Edição nº 105			   Página 5 de 16

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

28 de novembro de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

LEI N.º 4.320, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de crédito 
especial e suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

	 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º Fica o Prefeito do Município da Estância 
Turística de Olímpia, autorizado a abrir no Orçamento 
do Município referente a 2017, em favor da Secretaria 
a seguir, crédito especial no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para atender as devidas ações, com 
as seguintes classificações:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.02 DIVISÃO DE CRECHES

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0007.1.032 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PREDIO

3.3.90.39.00- OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINC. 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo 1º 
será coberto com a anulação da seguinte dotação:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.02 DIVISÃO DE CRECHES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

12.365.0007.1.032
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
PREDIO

4.4.90.51.00-62 OBRAS QESE

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINC. 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Art. 3.º Fica o Prefeito do Município da Estância 
Turística de Olímpia, autorizado a abrir no Orçamento 

do Município referente a 2017, em favor da Secretaria a 
seguir, créditos suplementares no valor de R$ 210.000,00 
( duzentos e dez mil reais), para atender as devidas 
ações, com as seguintes classificações:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0008.1.004 AMPLIAÇÃO REDE EDUC INFANTIL

3.3.90.39.00-72
OUTROS SERV TERC PES 
JURIDICA

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINC. 150.000,00

02.08.00
SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

02.08.11
DIVISÃO DE OBRAS, INFRA. E 
SERVIÇOS GERAIS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

15.451.0050.2.426 INFRAESTRUTURA URBANA

3.3.90.30.00-284 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 30.000,00

3.3.90.39.00-288
OUTROS SERV TERC PESSOA 
JURIDICA

TESOURO 30.000,00

TOTAL 210.000,00

Art. 4.º Os valores dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com as anulações das seguintes dotações:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

12.365.0008.1.004 AMPLIAÇÃO REDE EDUC INFANTIL

4.4.90.51.00-73 OBRAS QESE

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINC. 150.000,00

02.08.00
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

02.08.11
DIVISÃO DE OBRAS, INFRA. E 
SERVIÇOS GERAIS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

15.451.0050.1.315 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00-302 OBRAS E INSTALAÇÕES

TESOURO 60.000,00

TOTAL 210.000,00

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
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naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 28 de novembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

28 de novembro de 2017.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Decretos

DECRETO Nº 6.988, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Material de Consumo;

Considerando que as coberturas dos créditos 
suplementares referem-se aos resultantes de Excesso de 
Arrecadação,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e artigo 
5.º da Lei Municipal n.º 4.216/16, fica aberto, no Orçamento 
de 2017, do Município da Estância Turística de Olímpia, 
em favor da Secretaria a seguir, crédito suplementar no 
valor de R$ 258.084,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e 
oitenta e quatro reais), para atender a devida ação, com a 
seguinte classificação:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.04 ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0009.2.016
MANUTENÇÃO ENSINO 
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00-79 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF CONV ESTADUAIS 
VINCULADOS

258.084,00

TOTAL 258.084,00

Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito de 
que trata o art. 1º, decorre de Excesso de Arrecadação, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso II e § 3°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

   Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 28 de  novembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

	       MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

28 de novembro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO Nº 6.989, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
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necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Material de Consumo;

Considerando que as coberturas dos créditos 
suplementares referem-se aos resultantes de Superávit 
Financeiro do exercício anterior,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.216/16, fica aberto, no 
Orçamento de 2017, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 41.135,00 (quarenta e um 
mil, cento e trinta e cinco reais), para atender as devidas 
ações, com as seguintes classificações:

02.03.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.03.02 DIVISÃO DE CRECHES

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0007.2.014 MANUT ATIV DIVISÃO CRECHES

3.3.90.30.00-56 MATERIAL DE CONSUMO PNAE

TRANSF CONV FEDERAIS 
VINCULADOS

6.590,00

02.03.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0008.2.015 MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30.00-68 MATERIAL DE CONSUMO PNAE

TRANSF CONV FEDERAIS 
VINCULADOS

6.909,00

02.03.04 ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0009.2.016
MANUTENÇÃO ENSINO 
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00-80 MATERIAL DE CONSUMO PNAE

TRANSF CONV FEDERAIS 
VINCULADOS

6.909,00

12.366.0009.2.016
MANUTENÇÃO ENSINO 
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00-81 MATERIAL DE CONSUMO PNAE

TRANSF CONV FEDERAIS 
VINCULADOS

6.909,00

12.367.0009.2.016
MANUTENÇÃO ENSINO 
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00-83 MATERIAL DE CONSUMO PNAE

TRANSF CONV FEDERAIS 
VINCULADOS

6.909,00

02.03.05 ENSINO DE OUTROS NIVEIS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.362.0010.2.017 MANUT ATIV ENSINO OUTROS NIVEIS

3.3.90.30.00-93 MATERIAL DE CONSUMO PNAE

TRANSF CONV FEDERAIS 
VINCULADOS

6.909,00

TOTAL 41.135,00

Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2014/2017 e LDO 2017, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4 .º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 28 de novembro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

	       MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

28 de novembro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA Nº 161, 28 DE NOVEMBRO DE 2017
 CONSIDERANDO como efetivo exercício o 

comparecimento das Supervisoras de Ensino: Luciana 
Ferreira De Julle, RG 12.709.268-7, Luciana Raphael 
Diniz Spagnol, RG 22.238.174-7, Maria Aparecida 
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Pagliarini, RG 7.255.077-6 e dos Coordenadores Técnicos 
– Pedagógico: Gislene Carolina Biggue Ferreira, RG 
35.054.839-0, Fábia Perpétua Regonha, RG 22.027.792, 
Fabiana Martins de Alencar, RG 13.688.613-9 e Lisette 
Cardozo da Silva de Oliveira, RG 19.242.397-6, no Curso 
de Orientação para Formadores Locais do Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa- PNAIC 2017/2018, 
realizado no dia 27 de novembro de 2017 em Araraquara-
SP.

 Olímpia, 28 de novembro de 2017.

 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

 Secretária Municipal de Educação

Comunicados

COMUNICADO
       A Secretária Municipal de Educação comunica 

que, de acordo com a Resolução SME nº23, de 29 de 
novembro de 2011, que “Dispõe sobre os procedimentos 
relativos às substituições ou designações para cargo 
vago de Supervisor de Ensino”, os interessados deverão, 
no período de 04 a 08 de dezembro de 2017, inscrever-se 
para substituição de Supervisor de Ensino, para o ano de 
2018.

As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal 
de Educação, das 09h às 11h e das 13h às 15h.

Olímpia, 29  de dezembro de 2017

 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório Resumido da Execução Orçamentária




MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
5º BIMESTRE DE 2017

DESPESAS

01 LEGISLATIVO 3.500.000,00 3.500.000,00 403.414,81 2.165.012,41 61,86 3.096.585,19 427.919,42 2.041.318,78 94,29 1.458.681,22
01 031 Ação Legislativa 1.270.814,07 1.270.814,07     137.544,82 728.516,41 57,33 1.133.269,25 147.891,30 711.844,42 97,71 16.671,99
01 122 Administração                                     2.028.221,63 2.028.221,63     233.205,35 1.273.143,90 62,77 1.795.016,28 247.363,48 1.166.122,26 91,59 107.021,64
01 271 Previdência Bás                                   200.964,30 200.964,30        32.664,64 163.352,10 81,28 168.299,66 32.664,64 163.352,10 100,00 0,00
02 JUDICIÁRIA 1.196.941,45 1.304.270,10 128.441,84 1.059.290,37 81,22 1.175.828,26 203.617,98 941.413,36 88,87 362.856,74
02 061 Ação Judicária 1.196.941,45 1.304.270,10     128.441,84 1.059.290,37 81,22 1.175.828,26 203.617,98 941.413,36 88,87 117.877,01
04 ADMINISTRAÇÃO 24.870.966,26 29.266.495,44 2.732.152,61 24.026.006,00 82,09 26.534.342,83 4.910.884,71 20.871.792,91 86,87 8.394.702,53
04 121 Planejamento e Orçamento 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
04 122 Administração Geral 19.902.125,81 20.977.044,84   1.974.095,17 18.612.617,46 88,73 19.002.949,67 3.852.109,46 15.854.089,14 85,18 2.758.528,32
04 123 Administração Financeira 3.674.436,13 6.701.152,67     565.848,04 3.997.052,87 59,65 6.135.304,63 768.672,40 3.663.723,42 91,66 333.329,45
04 125 Normatização e Fiscalização 538.737,75 457.458,87        65.459,46 316.767,19 69,24 391.999,41 66.681,80 293.074,08 92,52 23.693,11
04 153 Defesa Terrestre                                  79.614,24 118.114,24        20.086,18 100.794,27 85,34 98.028,06 20.086,18 100.794,27 100,00 0,00
04 211 Administração Geral 676.052,33 1.012.724,82     106.663,76 998.774,21 98,62 906.061,06 203.334,87 960.112,00 96,13 38.662,21
06 SEGURANÇA PÚBLICA 1.130.000,00 976.254,85 115.309,49 723.860,39 74,15 860.945,36 139.152,48 652.562,43 90,15 323.692,42
06 182 Defesa Civil 1.130.000,00 976.254,85        115.309,49 723.860,39 74,15 860.945,36 139.152,48 652.562,43 90,15 71.297,96
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.504.116,88 7.524.261,96 1.178.382,97 5.957.606,63 79,18 6.345.878,99 1.435.283,95 5.323.472,03 89,36 2.200.789,93
08 241 Assistência ao Idoso 1.500,00 1.500,00            0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08 244 Assistência Comunitária 7.502.616,88 7.522.761,96     1.178.382,97 5.957.606,63 79,19 6.344.378,99 1.435.283,95 5.323.472,03 89,36 634.134,60
09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.200.000,00 9.824.000,00 1.511.285,45 7.927.126,22 80,69 8.312.714,55 1.511.285,45 7.927.126,22 100,00 1.896.873,78
09 272 Previdência do Regime Estatutário 7.200.000,00 9.824.000,00     1.511.285,45 7.927.126,22 80,69 8.312.714,55 1.511.285,45 7.927.126,22 100,00 0,00
10 SAÚDE 38.804.771,74 41.927.652,07 7.459.747,93 34.734.996,85 82,85 34.467.904,14 7.330.515,70 32.713.567,01 94,18 9.214.085,06
10 301 Atenção Básica 17.169.131,33 16.480.235,28   2.167.925,50 13.366.927,98 81,11 14.312.309,78 2.465.943,13 12.808.106,71 95,82 558.821,27
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 14.253.309,24 19.222.038,46   4.589.112,40 17.151.234,49 89,23 14.632.926,06 4.193.922,14 15.875.732,52 92,56 1.275.501,97
10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 2.341.499,71 2.426.499,71     149.960,77 1.659.646,18 68,40 2.276.538,94 138.992,54 1.523.340,85 91,79 136.305,33
10 304 Vigilância Sanitária 4.940.831,46 3.705.878,62     511.267,70 2.501.425,15 67,50 3.194.610,92 520.898,19 2.483.858,19 99,30 17.566,96
10 305 Vigilância Epidemiológica 100.000,00 93.000,00          41.481,56 55.763,05 59,96 51.518,44 10.759,70 22.528,74 40,40 33.234,31
12 EDUCAÇÃO 44.630.019,82 47.674.858,33 7.551.112,60 39.688.003,98 83,25 40.123.745,73 8.872.925,70 36.231.896,51 91,29 11.442.961,82
12 122 Administração Geral                               1.524.790,68 1.606.959,77     330.509,42 1.508.359,10 93,86 1.276.450,35 346.321,34 1.402.705,29 93,00 105.653,81
12 361 Ensino Fundamental 24.529.681,58 26.147.715,52   3.988.544,26 22.514.628,01 86,11 22.159.171,26 4.967.348,70 19.848.933,16 88,16 2.665.694,85
12 362 Ensino Médio 540.158,60 336.083,44        2.940,82 288.001,67 85,69 333.142,62 65.332,02 217.968,99 75,68 70.032,68
12 364 Ensino Superior 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 365 Educação Infantil 17.876.850,00 19.509.125,39   3.227.466,16 15.334.484,34 78,60 16.281.659,23 3.483.246,92 14.730.713,77 96,06 603.770,57
12 366 Educação de Jovens e Adultos 46.191,23 34.328,00          237,57 18.854,39 54,92 34.090,43 5.556,52 12.593,91 66,80 6.260,48
12 367 Educação Especial 112.347,73 40.646,21          1.414,37 23.676,47 58,25 39.231,84 5.120,20 18.981,39 80,17 4.695,08
13 CULTURA 2.076.273,56 2.151.947,16 120.542,35 1.671.270,45 77,66 2.031.404,81 130.970,26 1.656.372,42 99,11 495.574,74
13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 2.076.273,56 2.151.947,16     120.542,35 1.671.270,45 77,66 2.031.404,81 130.970,26 1.656.372,42 99,11 14.898,03
15 URBANISMO 41.309.859,58 42.290.599,86 1.327.319,73 22.838.834,70 54,00 40.963.280,13 3.015.129,88 17.650.660,95 77,28 24.639.938,91
15 451 Infra-Estrutura Urbana 33.965.192,61 35.025.202,42   448.387,32 15.746.557,62 44,96 34.576.815,10 1.670.194,14 11.664.772,27 74,08 4.081.785,35
15 452 Serviços Urbanos 7.344.666,97 7.265.397,44     878.932,41 7.092.277,08 97,62 6.386.465,03 1.344.935,74 5.985.888,68 84,40 1.106.388,40
15 541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
17 SANEAMENTO 17.370.000,00 19.742.000,00 1.366.661,65 11.251.585,18 56,99 18.375.338,35 2.115.923,57 9.943.937,25 88,38 9.798.062,75
17 122 Administração Geral                               2.600.000,00 2.690.000,00     169.173,90 1.813.852,02 67,43 2.520.826,10 437.240,14 1.633.914,26 90,08 179.937,76
17 123 Administração Financeira                          1.225.000,00 1.665.000,00     173.813,07 975.785,11 58,61 1.491.186,93 187.301,66 945.706,62 96,92 30.078,49
17 271 Previdencia                                       724.000,00 724.000,00        120.480,34 576.284,07 79,60 603.519,66 120.480,34 576.284,07 100,00 0,00
17 512 Saneamento Basico Urbano 11.900.000,00 13.549.000,00   805.400,12 7.304.849,99 53,91 12.743.599,88 1.271.318,21 6.210.688,31 85,02 1.094.161,68
17 541 Preservação e Conservação Ambiental 921.000,00 1.114.000,00     97.794,22 580.813,99 52,14 1.016.205,78 99.583,22 577.343,99 99,40 3.470,00
20 AGRICULTURA 1.234.603,82 590.679,05 64.688,86 475.729,46 80,54 525.990,19 99.904,98 433.434,36 91,11 157.244,69
20 605 Abastecimento 1.234.603,82 590.679,05        64.688,86 475.729,46 80,54 525.990,19 99.904,98 433.434,36 91,11 42.295,10
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23 691 Promoção Comercial 0,00 -                    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 DESPORTO E LAZER 5.536.875,40 5.353.739,89 159.467,62 3.522.635,15 65,80 5.194.272,27 420.035,02 1.701.350,16 48,30 3.652.389,73
27 813 Lazer 5.536.875,40 5.353.739,89     159.467,62 3.522.635,15 65,80 5.194.272,27 420.035,02 1.701.350,16 48,30 1.821.284,99
28 ENCARGOS ESPECIAIS 11.692.791,99 11.980.711,48 1.904.003,64 10.334.438,07 86,26 10.076.707,84 1.904.003,64 10.334.438,07 100,00 1.646.273,41
28 843 Serviço da Dívida Interna 10.292.791,99 10.285.791,99   1.597.040,67 8.743.181,98 85,00 8.688.751,32 1.597.040,67 8.743.181,98 100,00 0,00
28 845 Transferências 1.400.000,00 1.694.919,49     306.962,97 1.591.256,09 93,88 1.387.956,52 306.962,97 1.591.256,09 100,00 0,00

SUBTOTAL 208.057.220,50 224.107.470,19 26.022.531,55 166.376.395,86 74,24 198.084.938,64 32.517.552,74 148.423.342,46 89,21 75.684.127,73
99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.524.000,00 2.030.000,00     0,00 0,00 0,00 2.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 TOTAL 210.581.220,50 226.137.470,19 26.022.531,55 166.376.395,86 73,57 200.114.938,64 32.517.552,74 148.423.342,46 89,21 75.684.127,73

Fonte:  Balancetes de Despesas e SmarCP
Nota: Demonstrativo Consolidado elaborado com dados de todos os Órgãos.

Cód. 
Função

Cód. 
Subf.

Dotação Anual Despesas Empenhadas Saldo a 
empenhar                                          

(a-c)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
Despesas Liquidadas Saldo a 

liquidar                                          
(c-e)Funções/Subfunções Inicial  Atualizada                                   

(a) 
No Bimestre                                           

(b)
Até o Bimestre                                    

(c)
%                                                      

(c/a)
No Bimestre                               

(d)
Até o Bimestre                                 

(e)
%                                                      

(e/c)

______________________                        ________________________                       __________________________      ________________________
Fernando Augusto Cunha                                 Mary Brito Silveira                                   Fabrício Henrique Raimondo Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                Secretária Munic. de Finanças                      Controladoria Geral do Município                                 CRC 1SP247134/O-0
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017





3.349.195,82 2.457.461,44 2.040.250,52 6.236.951,27 3.620.289,76 3.286.926,10 3.381.813,57 6.226.718,54 2.868.775,95 4.624.855,85 3.041.418,20 3.039.877,23 44.174.534,25
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 536.963,72 882.246,75 513.999,26 663.243,85 585.921,45 636.587,04 637.709,27 749.999,47 639.365,15 699.341,33 672.839,76 669.637,73 7.887.854,78
RECEITA PATRIMONIAL 1.348.225,69 1.801.071,65 1.684.729,18 1.254.350,71 1.279.996,29 728.285,56 428.082,62 925.452,05 2.148.452,36 1.286.551,99 2.086.493,44 1.615.501,68 16.587.193,22
RECEITA PROD. ANIMAIS E VEGETAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 1.418.064,82 1.427.227,49 1.301.421,24 1.181.738,34 1.402.933,04 1.281.705,60 1.510.697,37 1.316.208,49 1.317.950,18 1.394.991,17 1.413.644,38 1.539.148,83 16.505.730,95

10.507.332,21 13.418.646,67 13.592.472,74 9.377.416,49 11.187.803,22 7.439.350,59 11.091.792,00 8.665.350,14 9.307.113,71 9.520.641,73 8.770.025,97 10.550.189,83 123.428.135,30
834.974,26 1.065.615,08 688.166,80 1.195.089,76 898.668,14 943.129,29 1.010.443,91 1.155.178,13 1.103.785,12 1.178.556,02 625.886,49 446.708,24 11.146.201,24

17.994.756,52 21.052.269,08 19.821.039,74 19.908.790,42 18.975.611,90 14.315.984,18 18.060.538,74 19.038.906,82 17.385.442,47 18.704.938,09 16.610.308,24 17.861.063,54 219.729.649,74

1.410.876,21 2.310.220,94 1.795.020,86 1.420.869,08 1.385.233,19 849.133,94 558.206,33 1.089.830,16 2.253.098,81 1.377.479,00 2.293.823,65 1.795.223,13 18.539.015,30

0,00 0,00 0,00 0,00 539,67 0,00 0,00 0,00 0,00 502,88 0,00 0,00 1.042,55

1.380.608,17 1.552.222,00 1.865.166,16 1.205.748,74 1.372.106,33 914.483,41 1.415.353,49 1.064.893,74 992.372,25 1.146.904,40 1.040.771,62 1.343.860,08 15.294.490,39

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

2.791.484,38 3.862.442,94 3.660.187,02 2.626.617,82 2.757.879,19 1.763.617,35 1.973.559,82 2.154.723,90 3.245.471,06 2.524.886,28 3.334.595,27 3.139.083,21 33.834.548,24

15.203.272,14 17.189.826,14 16.160.852,72 17.282.172,60 16.217.732,71 12.552.366,83 16.086.978,92 16.884.182,92 14.139.971,41 16.180.051,81 13.275.712,97 14.721.980,33 185.895.101,50

Fonte: Balancete da Receita - SmarCP

Nota: Demonstrativo consolidado com dados de todos os órgãos da administração direta e indireta, exceto o poder legislativo. O presente demonstrativo foi elaborado de acordo com a edição 7ª do MDF válida para 2017. 









TOTAL

RECEITA TRIBUTÁRIA

TRANSFERÊNCIAS
OUTRAS RECEITAS

jan/2017 fev/2017 mar/2017 abr/2017 mai/2017 jun/2017RECEITAS CORRENTES nov/2016 dez/2016

    
    Subtotal
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

set/2017 out/2017

    Subtotal

( - ) DEDUÇÕES 
    Contrib. Serv. Reg. Própr. Previdência
    Compensação Financ.entre Reg. Prev.
    FUNDEB
    Outras

jul/2017 ago/2017

_______________________                                            _________________________                                 _____________________________                                            __________________________
Fernando Augusto Cunha                                                      Mary Brito Silveira                           Fabrício H. Raimondo                                                           Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal                                                      Secretária Munic. de Finanças                 Controladoria Geral do Município                                                       CRC 1SP247134/O-0
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


MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA

5º BIMESTRE DE 2017

Processados Não Proces. Processados Não Proces.
PODER EXECUTIVO 1.462.774,33    3.443.311,25    1.902.327,00    1.402.017,57    1.902.327,00    4.909,98           194.409,54       -                      -                          55.846,78         1.346.574,71    
Prefeitura Municipal 1.462.774,33    3.443.311,25    1.902.327,00    1.402.017,57    1.902.327,00    4.909,98           194.409,54       -                      -                          55.846,78         1.346.574,71    
Órgãos/Entidades -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    

DAEMO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    
IPSPMO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    

PODER LEGISLATIVO -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    
Câmara Municipal -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                      -                          -                    -                    
TOTAL: 1.462.774,33    3.443.311,25    1.902.327,00    1.402.017,57    1.902.327,00    4.909,98           194.409,54       -                      -                          55.846,78         1.346.574,71    

_______________________________ _______________________________ __________________________________ __________________________________
Fernando Augusto Cunha Mary Brito Silveira Fabrício Henrique Raimondo Mauro Sérgio Alves Boizan

Prefeito Municipal Secretária Munic. de Finanças Controladoria Geral do Município 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

RESTOS A PAGAR

PODER / ÓRGÃO

Saldo de Exercícios 
Anteriores Movimentação até o Bimestre Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Processados Não 
ProcessadosNão ProcessadosNão 

Processados Liquidação
Pagamentos Cancelamentos

Processados
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
5º BIMESTRE DE 2017

Valores expressos em R$

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
176.753.506,13 29.458.917,69 147.294.588,44 32.086.740,08 168.320.963,92 158.972.062,05

30.387.714,37 5.064.619,06 25.323.095,31 928.382,55 5.419.616,19 9.255.766,48
207.141.220,50 34.523.536,75 172.617.683,75 33.015.122,63 173.740.580,11 168.227.828,53

0,00 0,00 0,00 0,00 194.400,00 296.879,83
4.442.600,00 740.433,33 3.702.166,67 3.579.764,29 12.795.159,65 13.959.472,48

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
610.000,00 101.666,67 508.333,33 129.620,44 676.896,72 569.261,34

5.052.600,00 842.100,00 4.210.500,00 3.709.384,73 13.666.456,37 14.825.613,65
202.088.620,50 33.681.436,75 168.407.183,75 29.305.737,90 160.074.123,74 153.402.214,88

Dotação Atualizada
Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

176.287.650,57 29.381.275,10 146.906.375,48 30.530.926,98 135.620.522,38 107.067.361,29
350.000,00 58.333,33 291.666,67 50.332,20 296.213,77 549.816,32

175.937.650,57 29.322.941,76 146.614.708,81 30.480.594,78 135.324.308,61 135.244.291,74
47.819.819,62 7.969.969,94 39.849.849,68 1.986.625,76 12.802.820,08 19.318.534,34

1.800.000,00 300.000,00 1.500.000,00 220.292,74 1.556.184,85 1.974.889,68
1.800.000,00 300.000,00 1.500.000,00 220.292,74 1.556.184,85 1.974.889,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46.019.819,62 7.669.969,94 38.349.849,68 1.766.333,02 11.246.635,23 17.343.644,66
II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.030.000,00 338.333,33 1.691.666,67

221.957.470,19 36.992.911,70 184.964.558,49 32.246.927,80 146.570.943,84 152.587.936,40
IV -  RESULTADO PRIMÁRIO (I - III+II) -17.838.849,69 -2.973.141,61 -14.865.708,07 -2.941.189,90 13.503.179,90 814.278,48

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12 Exerc. 
Anterior (A)

 Bimestre Anterior 
(B)

Bimestre Atual 
(C)

I.   Dívida Consolidada 30.156.197,52 28.635.958,72 28.415.665,98
II.  Deduções:(*) 113.150.553,08 144.640.376,32 146.629.431,72
        Ativo Disponível 114.617.796,50 144.696.223,10 146.685.278,50
        Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
        (-) Restos a Pagar Processados 1.467.243,42 55.846,78 55.846,78
III. Dívida Consolidada Líquida (I-II) -82.994.355,56 -116.004.417,60 -118.213.765,74
IV. Receita de Privatizações 0,00 0,00 0,00
V.  Passivos Reconhecidos 0,00 0,00 0,00
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) -82.994.355,56 -116.004.417,60 -118.213.765,74
(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

     Rendas de aplicações Financeiras

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

RECEITAS FISCAIS Previsão Atualizada Realização Período Exerc. 
Anterior

Receitas Correntes
Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

RESULTADO PRIMÁRIO

     Amortização de Empréstimos
     Receitas de alienações de ativos
     Subtotal
I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

DESPESAS FISCAIS

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida
      Subtotal

Previsão

Despesas de Capital

RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Janeiro até o Bimestre (C-A)

Despesas Liquidadas Período Exerc. 
Anterior

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado
     Subtotal

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS

SALDO

0,00 -1.411.396,64
-2.209.348,14 -35.219.410,18

0,00 0,00

-2.209.348,14 -35.219.410,18




0,00 0,00

1.989.055,40 33.478.878,64
1.989.055,40 32.067.482,00

0,00 0,00

-220.292,74 -1.740.531,54

(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos

___________________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

__________________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0

____________________________
Mary Brito Silveira

Secretária Munic. de Finanças

_____________________________
Fabrício Henrique Raimondo

Controladoria  Geral do Município
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLIMPIA
5º BIMESTRE DE 2017

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar
Receitas Correntes (A) 176.753.506,13 176.753.506,13 29.458.917,69 32.086.740,08 117.835.670,75 168.320.963,92 8.432.542,21
Tributárias 36.203.800,00 36.203.800,00 6.033.966,67 6.081.295,43 24.135.866,67 38.367.876,99 -2.164.076,99
  Impostos 28.483.800,00 28.483.800,00 4.747.300,00 5.292.528,95 18.989.200,00 32.950.326,21 -4.466.526,21
       IPTU 9.500.000,00 9.500.000,00 1.583.333,33 1.638.722,66 6.333.333,33 9.513.914,51 -13.914,51
       ISSQN 14.383.800,00 14.383.800,00 2.397.300,00 2.731.947,81 9.589.200,00 17.091.817,79 -2.708.017,79
       ITBI  3.000.000,00 3.000.000,00 500.000,00 558.044,86 2.000.000,00 4.610.356,68 -1.610.356,68
       IRRF 1.600.000,00 1.600.000,00 266.666,67 363.813,62 1.066.666,67 1.734.237,23 -134.237,23
  Taxas 7.720.000,00 7.720.000,00 1.286.666,67 788.766,48 5.146.666,67 5.417.550,78 2.302.449,22
  Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições 5.360.000,00 5.360.000,00 893.333,33 1.342.477,49 3.573.333,33 6.468.644,31 -1.108.644,31
Patrimoniais 4.857.600,00 4.857.600,00 809.600,00 3.701.995,12 3.238.400,00 13.437.895,88 -8.580.295,88
Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Agropecuárias 10.000,00 10.000,00 1.666,67 0,00 6.666,67 0,00 10.000,00
Serviços 15.716.500,00 15.716.500,00 2.619.416,67 2.952.793,21 10.477.666,67 13.660.438,64 2.056.061,36
Transferências Correntes 122.994.326,13 122.994.326,13 20.499.054,36 19.320.215,80 81.996.217,42 99.502.156,42 23.492.169,71
(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) -15.850.800,00 -15.850.800,00 -2.641.800,00 -2.384.631,70 -10.567.200,00 -12.361.660,22 -3.489.139,78
Outras Receitas Correntes 7.462.080,00 7.462.080,00 1.243.680,00 1.072.594,73 4.974.720,00 9.245.611,90 -1.783.531,90
Receitas de Capital (B) 30.387.714,37 30.387.714,37 5.064.619,06 928.382,55 20.258.476,25 5.419.616,19 24.968.098,18
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.400,00 -194.400,00

Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.400,00 -194.400,00

Alienação de Bens 610.000,00 610.000,00 101.666,67 129.620,44 406.666,67 676.896,72 -66.896,72
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 29.777.714,37 29.777.714,37 4.962.952,40 798.762,11 19.851.809,58 4.548.319,47 25.229.394,90
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (A+B) 207.141.220,50 207.141.220,50 34.523.536,75 33.015.122,63 138.094.147,00 173.740.580,11 33.400.640,39
Receitas Intra-Orçamentárias (C) 3.440.000,00 3.440.000,00 573.333,33 1.512.006,89 2.293.333,33 7.519.541,55 -4.079.541,55
RECEITA TOTAL  (A+B) 210.581.220,50 210.581.220,50 35.096.870,08 34.527.129,52 140.387.480,33 181.260.121,66 29.321.098,84

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (D) 157.450.111,16 167.172.565,89 23.509.911,00 29.016.753,23 140.566.016,60 127.998.558,71 26.606.549,29
Pessoal/Encargos Sociais 77.941.101,64 81.749.069,22 14.966.151,28 14.966.151,28 68.842.680,26 68.842.680,26 12.906.388,96
Juros/Encargos da Dívida Interna 207.000,00 350.000,00 50.332,20 50.332,20 296.213,77 296.213,77 53.786,23
Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 79.302.009,52 85.073.496,67 8.493.427,52 14.000.269,75 71.427.122,57 58.859.664,68 13.646.374,10
Despesas de Capital (E) 42.329.657,08 47.819.819,62 998.446,80 1.986.625,76 18.188.415,59 12.802.820,08 29.631.404,03
Investimentos 40.329.657,08 46.019.819,62 778.154,06 1.766.333,02 16.632.230,74 11.246.635,23 29.387.588,88
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 2.000.000,00 1.800.000,00 220.292,74 220.292,74 1.556.184,85 1.556.184,85 243.815,15

Amortização do Refin. Dív. Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Amortizações 2.000.000,00 1.800.000,00 220.292,74 220.292,74 1.556.184,85 1.556.184,85 243.815,15

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Intra-Orçamentárias (F) 8.277.452,26 9.115.084,68 1.514.173,75 1.514.173,75 7.621.963,67 7.621.963,67 1.493.121,01
Reserva de Contingência (G) 2.524.000,00 2.030.000,00
DESPESA ORÇAMENTÁRIA (D+E) 199.779.768,24 214.992.385,51 24.508.357,80 31.003.378,99 158.754.432,19 140.801.378,79 56.237.953,32
DESPESA TOTAL (D+E+F) 208.057.220,50 224.107.470,19 26.022.531,55 32.517.552,74 166.376.395,86 148.423.342,46 57.731.074,33
REC. TOTAL - DESP. TOTAL (A+B+C-D-E-F) 2.524.000,00 -13.526.249,69 9.074.338,53 2.009.576,78 14.883.725,80 32.836.779,20 -28.409.975,49
SUPERÁVIT/DÉFICIT(A+B-D-E) 7.361.452,26 -7.851.165,01 8.506.764,83 2.011.743,64 14.986.147,92 32.939.201,32 -22.837.312,93
Fonte: Balancete Receita/Despesa - SmarCP

RELATÓRIO  DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores expressos em R$




RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Previsão anual 5º Bimestre Acumulado

Dotação Anual 5º Bimestre Acumulado

Nota: 

_______________________
Mauro Sérgio Alves Boizan

CRC - 1SP247134/O-0

______________________
Fernando Augusto Cunha

Prefeito Municipal

_______________________
Mary Brito Silveira

Secretária M. de Finanças

_______________________
Fabrício Henrique Raimondo 

Controladoria G. do Município

Tributos arrecadados
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



     
      
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     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     











  
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      
      

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

   
   


   
   

  
  
  
  

   


















 



 
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DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Concorrência Pública n°. 02/2017

A Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, comunica que fica suspensa a abertura das 
propostas da referida licitação, cuja abertura estava 
marcada para o dia 30 de novembro de 2017, às 
09h30min. Olímpia, 28 de novembro de 2017. Ariane C. 
Cristofolo Martinussi - Presidente Com. Perm. Licitação.

Aviso de Licitação

Órgão licitante: Superintendência de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente de Olímpia

Pregão Presencial Registro de Preços nº 34/2017 - PA 
56/2017

Objeto: Aquisição de bolsas drenantes confeccionadas 
em geotecido (BAG) para desaguamento/ desidratação 
de lodo de descarte da Estação Compacta de Tratamento 
de Esgoto Córrego dos Pretos.

Abertura dos envelopes: 11/12/2017 às 09h30min.

Maiores informações e edital completo na DAEMO 
AMBIENTAL, à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo 
- Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site www.daemo.
sp.gov.br ou pelo e-mail: licitacao1@daemo.sp.gov.br

Olímpia, 28 de novembro de 2017 – José Augusto 
Gianotto - Superintendente

Aviso de Licitação

Órgão licitante: Superintendência de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente de Olímpia

Pregão Presencial Registro de Preços nº 35/2017 - PA 
57/2017

Objeto: Aquisição de computadores e monitores para 
atendimento as necessidades da DAEMO Ambiental.

Abertura dos envelopes: 11/12/2017 às 14h30min.

Maiores informações e edital completo na DAEMO 
AMBIENTAL, à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo 
- Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site www.daemo.
sp.gov.br ou pelo e-mail: licitacao1@daemo.sp.gov.br

Olímpia, 28 de novembro de 2017 – José Augusto 
Gianotto - Superintendente
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